
liIltado do R. de .Taaeiro
~PREFEiTURA'MUNíCIPAL

DE NOVA IGUAÇU
.GA~INETE DO' PREFEITO
'LEI NC? 1.466,
DE 29 DE JULHO DE 1988.

"Autoriza o Executivo Municipal a
.dar em cêssão de direito Real de uso,
ao Serviço Nacional de Aprendiz,a
gem Comercial '~' SEN~C -.:...Admi
nistração' Regional do- Estado do Rio

de Janeiro, ár~a d~ terra de proprie
dade do Município, sÍfuaaa na Vila

Carmarim; em Qu~imados, 2'? distri"
to de Nova Iguaçu".

. A CÂMARA' MuNICIPAL DE

NOvA IGUAÇU, por seus represen
tantes ,legais, decreta e eu sanciono a
segúirlte lei:

"~ Art: 19- Fica a Prefeitura Mu
hiéipal ãe Nova Iguaçu autorizada
a ceder. à tífuJ.o· de "cessão de Direi

'. to Real de USO", ao Serviço Nacio
.nal. l1e" 'Aprendizagem Comercial,
'Administração Regional do Estado do

Rió de Janeiro - SENAC / ARR.T,
Gom sec1e~1)a,Rua PO'nlpeu Loureiro,
45, na cidade .doRia de Janeiro,
neste Estado 'área de terra de sua
.propriedade que àssimse descreve:
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19. DOm de frente para.a rua· Felix;
7.55m, na curva entre a rua F'elix e
a Rua Otília;54, 50m,de um lado, ..
de frente para a rua Otílja: 24. COm

defundo~, também para a rua Otí
li.a'; 59.50 metros de outro lado con
frontando.com '~rea pertencente a
Prefeitura' M~icipal de Nova Igua
çu onde está instalada a Administra
ção ,Regiop.al ~de Queimad.os, perfa
zendo um total. de 142.2m2. de ,área,

está localizada no loteamento· deno
minado -:Vila Carmarin, ,Queimados,
Begundo distrito Municipal de Nova
Iguaçu, conforme escritura de doa
ção feita por Guilherme .Benjamin
Weinschenck, com transladQl no Car-

. tório do 59·0fício desta Comarcá, li
v·ro 34,v, às folhas 122v.

Art. 29 - No Imóvel ora cedido,
obriga-se a cessiónária a construir
por sua conta e riscO; dentro

do prazo de 2 (dois) anos, um
préd;o destinado a formação ele mão
de obra dentro de sua eSpecialização .

Art. 3<:'- A cessão de causa é

fe'ta ·na forma ao disposto no· artigo
. 132, parágrafo 29 da Lei Complemen

.lar n9 01, de 17 de dezembro· de

1975, Lei Orgânica dos Múnicípios.
Art. 49 - Fica -revogada' a Lei

n'? 1,408, de 24 deciezembro de lS87.'
Art, 1»" - Esta Lei .entrará ~m

vigor na data de sua publicação l·e· ,."...
v(Jgando~se as d;sposíções em co~trá
r'o, -
P~efeitura.MuDlClpa~dé Nova l~ua9u"- )
29 deiullío l1e 1988. . ,
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